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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1890 de 01/07/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: MARSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - ME 
Processo: 1853/2014 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de software para o laboratório municipal 
Valor: R$ 2.640,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
 
Empresa: RAFAEL VIDAL MERULA 
Processo: 4246/2014 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Cirurgia oftalmológica 
Valor: R$ 4.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 494, de 30 de junho de 2014. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE
MENCIONA À CIDADE DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, EM VIAGEM DE

REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de 
Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, em caráter oficial, 
composta pelos Vereadores Luciano de Almeida Gonçalves e Juarez de
Medeiros Pereira. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no 
dia 01 de julho e término no dia 04 de julho do corrente ano. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 03 (três) diárias de alimentação e
pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a
título indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se 
necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 30 de junho de 2014. 
 

 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
 
 

Eduardo de Sant´Ana Mariotti              Eurico Neto 
         1º Secretário                            2º Secretário 
                                                    Interino 

DECRETO  N.º 4106  DE  01 DE  JULHO  DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.013 DE  

31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 103.307,50   (Cento e Três Mil, Trezentos e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 
 
FONTE =  000 R$ 93.307,50     (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE =   015 R$ 10.000,00     (Royalties) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.38.00.20.601.4026.2069 – Desenvolvimento, Incremento e Apoio à Produção Pecuária 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo  R$               1.707,50 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.303.4030.2054 – Distribuição de Medicamentos Através da Farmácia Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             10.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2049 – Estratégia da Saúde da Família - ESF 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação Por Tempo Determinado R$             78.900,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários de Saúde - PACS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação Por Tempo Determinado R$             12.700,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.303.4030.2054 – Distribuição de Medicamentos Através da Farmácia Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.32.015 – Material de Distribução Gratuita R$             10.000,00 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.99.00.99.999.9999.9999  – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DE DESPESA: 
9.9.99.99.999 – Reserva de Contingência R$             93.307,50 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,  01    de    julho   de    2014.  

 
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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